INDICAÇÃO Nº   2959    , DE 2003.



INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências, com a máxima urgência, no sentido de nomear os candidatos aprovados no concurso público para provimento do cargo de 2º Tenente Farmacêutico PM Estagiário (Quadro de Oficiais de Saúde).

JUSTIFICATIVA



A Administração Pública no ano de 2000 promoveu concurso público para o preenchimento de 05 (cinco) vagas e mais as que surgirem durante a validade do concurso de 2º Tenente Farmacêutico PM Estagiário (Quadro de Oficiais de Saúde).



O concurso foi homologado em fevereiro de 2002 e passados quase dois anos apenas três candidatos foram nomeados e tomaram posse.



Segundo o edital, haviam 05 (cinco) vagas não preenchidas, ou seja, havia no mínimo a defasagem de 05 (cinco) cargos. Entretanto, não obstante a falta de efetivo, a Administração nomeou somente três candidatos. Ainda que se reconheça que o ato de nomeação é exclusivamente discricionário, não havendo direito adquirido do candidato à nomeação, não parece razoável deixar de preenchê-las, mormente porque as vagas são do quadro de oficiais de saúde, área que deve merecer especial atenção do Governo e da Corporação.




Por tais razões, propõe-se a presente indicação.



Sala das Sessões, em



Deputado UBIRATAN GUIMARÃES
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